
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO 

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO MUNICIPAL, VICENTE PATRİCIO DE 
SOUZA JÚNIOR. 

Fu. Reginaldo Marcio Miranda, Presidente da Câmara, venho encaminhar a V. Exa. u 
presente indicação a mim dirigida, conforme o art. 137 do Regimento Interno da 

Cảmara Municipal. 

INDICACÃO n°01or2026 

Exmo. S. 

OE SAO MIGUEL DO ANTA - MINAS GERAIS 
Rua: José Pereira Lelis, CEP J6590-000 Telefone: (31) 3897-1279 

E-mail: camara@ saomigueldoanta.mg.leg.br 

Reginaldo Marcio Miranda 

Senhor Presidente 

Reginaldo Marcio Miranda 
Presidente da Câmara Municipal 

Presidente da Câmara Municipal 

Slo Miguel do Anta. l6 de março de 2026, 

Recefs 

Eu, Geraldo Elias do Camo Lima, Vereador da Camara Municipal de São Miguel do 
Anta. apresento nos tenos do Art.137 do Regimento Interno desta Casa, que depois de 
ler consultado o plenário, encaminhe a presente indicação ao Prefeito Municipal. 
A presente indicação vem solicitar, ao Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal que 

determine ao setor competente a construção de um muro de contençåo das águas 
pluviais próximo a årea de lazer na Rua C, no Condomínio Serra Verde. 
Justificativa: A presente indicaçåo se faz necessária em razão do acúmulo de águas 

pluviais na Rua C do Condominio Serra Verde, especialmente em periodos de chuva. 
Devido à falta de uma estrutura adequada para contenção e direcionamento dessas 
águas, elas acabam enpoçando no local reservado para a futura construcão de uma área 

de lazer do condominio. 
Essa situação pode ocasionar danos ao terreno destinado à árca de lazer, 

comprometendo sua utilização futura, além de trazer riscos às residências vizinhus, uma 
vez que o acúmulo de água pode provocar infiltrações, erosdes e outros problemas 
estruturais. 
Diante disso, torna-se necessária a construção de um muro de contenção ou outra obra 

adequada que permita o controle e o direcionamento correto das águas pluviais, 
evitando transtornos aos moradores e preservand0 o espaço destinado ao uso coletivo, 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ANTA - MINAS GERAIS 
Rua: José Pereira Lelis. CEP 36590-000 Telefone: (31) 3897-1279 

E-mail: camara@saomigueldoanta.m.leg.br 

Assim, solicita-se ao Poder Executivo que. por meio do setor competente, avalie 
situaçãoe adote as providências necessárias para a execução da obra, garantindo maior 

segurança e preservação do local. 

Atenciosamente, 

Geraldo Elias do Carmo Lima - Vereador 

AO MIGUEL ANTA 1953 
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